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Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente 
extensão no Boletim do Trabalho e Emprego, Separata 
n.º 15, de 15 de dezembro de 2017, ao qual não foi dedu-
zida oposição por parte dos interessados.

Atendendo a que o valor da retribuição mínima mensal 
garantida (RMMG) foi fixado em €580 a partir de 1 de 
janeiro de 2018, pelo Decreto -Lei n.º 156/2017, de 28 de 
dezembro, as retribuições das letras «J», «L» e «M» das 
tabelas salariais previstas no anexo II da convenção são, 
agora, inferiores à RMMG em vigor. No entanto, a RMMG 
pode ser objeto de reduções relacionadas com o trabalha-
dor, de acordo com o artigo 275.º do Código do Trabalho. 
Deste modo, as referidas retribuições apenas são objeto 
de extensão para abranger situações em que a RMMG 
resultante da redução seja inferior àquelas.

Ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justi-
ficativas da extensão de acordo com o n.º 2 do artigo 514.º 
do Código do Trabalho, promove -se a extensão do contrato 
coletivo em causa.

Assim, manda o Governo, pelo Secretário de Estado do 
Emprego, no uso da competência delegada pelo Despacho 
n.º 1300/2016, de 13 de janeiro de 2016, do Ministro do 
Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro de 
2016, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º 
do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes do contrato 
coletivo entre a Associação Portuguesa das Agências de 
Viagens e Turismo — APAVT e o Sindicato dos Traba-
lhadores da Marinha Mercante, Agências de Viagens, 
Transitários e Pesca (SIMAMEVIP), com publicação no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 41, de 8 de novembro 
de 2017, com retificação no mesmo Boletim, n.º 46, de 
15 de dezembro de 2017, são estendidas no território do 
continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não fi-
liados na associação de empregadores outorgante que se 
dediquem à atividade de agências de viagem e trabalhado-
res ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que se dedi-
quem à atividade referida na alínea anterior e trabalhadores 
ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção, não representados pela associação 
sindical outorgante.

2 — Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias 
a normas legais imperativas.

3 — As retribuições da tabela salarial inferiores à re-
tribuição mínima mensal garantida em vigor apenas são 
objeto de extensão nas situações em que sejam superiores à 
retribuição mínima mensal garantida, em vigor, resultante 
de redução relacionada com o trabalhador, de acordo com 
o artigo 275.º do Código do Trabalho

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia 
após a sua publicação no Diário da República.

2 — A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária 
previstas na convenção, em vigor, produzem efeitos a partir 
de 1 de janeiro de 2018.

O Secretário de Estado do Emprego, Miguel Filipe Par-
dal Cabrita, em 12 de janeiro de 2018.

111059549 

 PLANEAMENTO E DAS INFRAESTRUTURAS

Portaria n.º 19/2018
de 17 de janeiro

No âmbito do regime jurídico dos Fundos Euro-
peus Estruturais e de Investimento (FEEI) para o pe-
ríodo de programação 2014 -2020, através da Portaria 
n.º 60 -A/2015, de 2 de março, com as alterações que 
lhe foram introduzidas pelas Portarias n.os 242/2015, de 
13 de agosto, 122/2016, de 4 de maio, e 129/2017, de 5 
de abril, encontra -se instituído o Regulamento que Es-
tabelece Normas Comuns sobre o Fundo Social Europeu 
(FSE) aplicável às operações apoiadas por este fundo em 
matéria de elegibilidade de despesas e custos máximos, 
bem como regras de funcionamento das respetivas can-
didaturas, em execução do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 
27 de outubro, na redação que lhe foi dada pelo Decreto-
-Lei n.º 215/2015, de 6 de outubro.

As alterações que agora se delineiam, têm em vista:

Assumir a estratégia de simplificação como objetivo 
a prosseguir pelos FEEI, revogando -se a obrigatoriedade 
de algumas menções relativas aos processos contabi-
lísticos;

Colmatar as dificuldades decorrentes da complexidade 
da aplicação no terreno das regras associadas às elegibilida-
des com formadores e consultores, importando simplificar, 
garantindo ainda um reforço na igualdade de acesso ao 
financiamento do FSE;

Ao reenquadramento estratégico que tem vindo a ocor-
rer nas políticas públicas em matéria de transformação 
digital da Administração Publica, importando assegurar o 
alinhamento das elegibilidades a considerar no contexto 
das intervenções destinadas à capacitação institucional 
da Administração Pública, nomeadamente no contexto 
das operações que para o efeito sejam apoiadas através 
do FSE e assegurando a possibilidade de ser cofinanciada 
a aquisição de bens móveis, equipamentos e software 
nesta área.

Aproveita -se ainda a oportunidade para clarificar alguns 
dos aspetos relacionados com as despesas com formandos.

Nos termos do disposto na alínea c) do n.º 2 e no n.º 3 do 
artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro, 
as presentes alterações foram aprovadas pela Deliberação 
n.º 1/2018 da Comissão Interministerial de Coordenação 
do Acordo de Parceria — CIC Portugal 2020, de 9 de ja-
neiro, carecendo de ser adotadas por portaria do membro 
do Governo responsável pela área do desenvolvimento 
regional.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Desen-

volvimento e Coesão, nos termos do n.º 3 do artigo 10.º do 
Decreto -Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro, ao abrigo do 
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Despacho n.º 2312/2016, publicado na 2.ª série do Diário 
da República de 16 de fevereiro, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria procede à quarta alteração ao Regu-
lamento que estabelece Normas Comuns sobre o Fundo So-
cial Europeu, aprovado em anexo à Portaria n.º 60 -A/2015, 
de 2 de março, alterada pelas Portarias n.os 242/2015, de 
13 de agosto, 122/2016, de 4 de maio, e 129/2017, de 
5 de abril.

Artigo 2.º
Alteração ao Regulamento que estabelece Normas 

Comuns sobre o Fundo Social Europeu

Os artigos 10.º, 13.º, 14.º e 16.º do Regulamento que 
estabelece Normas Comuns sobre o Fundo Social Euro-
peu, aprovado em anexo à Portaria n.º 60 -A/2015, de 2 
de março, alterada pelas Portarias n.os 242/2015, de 13 de 
agosto, 122/2016, de 4 de maio, e 129/2017, de 5 de abril, 
passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 10.º
[…]

1 — […].
2 — […].
3 — […].
4 — […].
5 — O período de elegibilidade inicial fixado no 

n.º 1, em situações devidamente fundamentadas, a defi-
nir em sede de aviso para apresentação de candidaturas, 
pode ser fixado num período máximo de elegibilidade 
até 120 dias úteis anteriores à data da sua abertura.

6 — (Anterior n.º 5.)

Artigo 13.º
[…]

1 — […]:
a) […];
b) […];
c) […];
d) […];
e) […];
f) […];
g) […];
h) […];
i) […];
j) […];
k) Encargos com seguros de acidentes pessoais dos 

formandos inativos, ativos desempregados ou ativos 
empregados que frequentem formação por sua iniciativa;

l) […].

2 — […].
3 — […].
4 —  […].
5 —  […].
6 —  […].
7 —  […].
8 —  […].
9 —  […].

10 —  […].
11 — O somatório dos apoios previstos nas alíneas 

g) e i) do n.º 1 com os previstos nos n.os 3 e 4, não pode 
ultrapassar o valor de 100 % do IAS.

Artigo 14.º
[…]

1 — Para efeitos do disposto no presente regula-
mento, são elegíveis as despesas com remunerações 
e outras despesas dos formadores e consultores, nos 
seguintes termos:

a) As despesas imputadas à operação com a remune-
ração base dos formadores e consultores internos não 
pode ultrapassar os limites fixados, respetivamente, para 
formadores externos nos termos do n.º 2 e para consul-
tores externos, nos termos da alínea a) do n.º 3, salvo 
se as respetivas remunerações se encontrarem fixadas 
por lei, por instrumento de regulamentação coletiva de 
trabalho ou por referência a esse instrumento, sendo 
calculada de acordo com a seguinte fórmula:

(Rbm × m)/(48 (semanas) × n)
em que:

Rbm = remuneração base mensal acrescida dos en-
cargos obrigatórios da entidade patronal, decorrentes 
da lei e dos instrumentos de regulamentação coletiva de 
trabalho, e de outras prestações regulares e periódicas 
documentalmente comprováveis e refletidas na contabi-
lidade da entidade patronal que integrem a remuneração;

m = número de prestações anuais efetivamente pagas 
a título de remuneração base mensal e de subsídios de 
férias e de Natal, quando a estes haja lugar;

n = número de horas semanais do período normal 
de trabalho;

b) Os honorários dos formadores externos e os encar-
gos com estes formadores quando debitados por entida-
des formadoras no âmbito de um contrato de prestação 
de serviços com o beneficiário, nos termos do n.º 2;

c) Despesas com alojamento, alimentação e transporte 
dos formadores e consultores, quando a elas houver lu-
gar, incluindo as ajudas de custo, cujo financiamento 
obedece às regras e aos montantes fixados para atribui-
ção de idênticas despesas aos trabalhadores que exer-
cem funções públicas com remunerações base que se si-
tuam entre os valores dos níveis remuneratórios 18 e 9.

2 — No que respeita aos encargos com formadores 
externos que prestem serviços no âmbito da operação 
apoiada, o respetivo valor padrão, ao qual acresce IVA 
sempre que este seja devido e não dedutível, é determi-
nado em função dos níveis de qualificação das ações de 
formação, nos seguintes termos:

a) Para os níveis de qualificação 5 e 6, o valor padrão 
é, no máximo, de 30 euros por hora de monitoria;

b) Para os níveis de qualificação 1 a 4, o valor padrão 
é, no máximo, de 20 euros por hora de monitoria.

3 — Os encargos com consultores externos que de-
senvolvam atividade no âmbito de uma operação cofi-
nanciada, obedecem aos seguintes requisitos:

a) O valor padrão é, no máximo, de 30 euros por hora 
de consultoria, ao qual acresce IVA sempre que este seja 
devido e não dedutível;
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b) O número de horas de consultoria por consultor 
não pode ultrapassar 40 horas por semana.

c) (Revogada.)

4 — Para efeitos do n.º 2 e da alínea a) do n.º 3, 
entende -se por valor padrão o máximo que, em cada 
operação, pode atingir o valor médio por hora de forma-
ção ou de consultoria, calculado nos termos da fórmula a 
seguir identificada, devendo o cumprimento deste limiar 
ser verificado quer em candidatura quer em saldo:

T1/T2

em que:
T1 = total das remunerações pagas a formadores ou 

consultores externos;
T2 = total das horas de formação ou de consultoria 

ministradas por formadores ou consultores externos.

5 — O valor de cada hora ministrada por formador ou 
consultor externos não pode exceder em mais de 50 % 
os valores constantes do n.º 2 e na alínea a) do n.º 3.

6 — (Revogado.)

Artigo 16.º
[…]

1 — […].
2 — […].
3 — […].
4 — Em função da natureza das operações, são ele-

gíveis a aquisição de bens móveis, equipamentos e sof-
tware no âmbito das tipologias das operações nas áreas 
do desenvolvimento e modernização das instituições 
do mercado de trabalho, do desenvolvimento de estru-
turas de apoio ao emprego, do reforço da capacitação 
institucional da administração pública, dos parceiros 
sociais e da economia social, da bolsa especializada 
de voluntariado, do apoio a organizações da sociedade 
civil, dos instrumentos e equipamentos específicos de 
proteção e acolhimento das vítimas, dos apoios na área 
da inovação social e do empreendedorismo e nas áreas 
da qualidade, inovação e inclusão do sistema de edu-
cação e formação.

5 — […].
6 — […].»

Artigo 3.º
Norma revogatória

São revogados a alínea b) do n.º 2 e o n.º 5 do artigo 9.º e 
a alínea c) do n.º 3 e o n.º 6 do artigo 14.º do Regulamento 
que estabelece Normas Comuns sobre o Fundo Social 
Europeu, aprovado em anexo à Portaria n.º 60 -A/2015, 
de 2 de março, alterada pelas Portarias n.os 242/2015, de 
13 de agosto, 122/2016, de 4 de maio, e 129/2017, de 
5 de abril.

Artigo 4.º
Produção de efeitos

1 — A presente alteração produz efeitos relativamente 
às candidaturas já submetidas aos apoios das tipologias 
de operação apoiadas através do FSE, desde que sobre as 
mesmas não tenha recaído decisão de aprovação do saldo 
pelas competentes Autoridades de Gestão, com exceção 
do disposto nos números seguintes.

2 — A alteração introduzida pelo n.º 5 do artigo 10.º 
produz efeitos relativamente aos avisos publicados a partir 
de 1 de janeiro de 2018.

3 — A revogação das normas do artigo 9.º opera rela-
tivamente aos pedidos de pagamento submetidos pelos 
beneficiários a partir do dia seguinte ao da publicação da 
presente portaria, independentemente da data da despesa 
neles apresentada.

Artigo 5.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado do Desenvolvimento e Coesão, 
Ângelo Nelson Rosário de Souza, em 12 de janeiro de 2018.

111062618 

 AMBIENTE

Portaria n.º 20/2018
de 17 de janeiro

O Regime Geral de Gestão de Resíduos (RGGR), apro-
vado pelo Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de setembro, que 
transpôs para o ordenamento jurídico interno a Diretiva 
2008/98/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
19 de novembro (Diretiva -Quadro dos Resíduos), prevê a 
aplicação de mecanismos que permitem que certos mate-
riais, em circunstâncias específicas, possam ser utilizados 
como produtos, sem que os trâmites administrativos asso-
ciados à gestão de resíduos lhes sejam aplicáveis. Entre estes 
mecanismos inclui -se o fim do estatuto de resíduo (FER).

Com efeito, de acordo com o n.º 1 do artigo 44.º -B do 
RGGR, na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 73/2011, 
de 17 de junho, o FER pode aplicar -se a um determinado 
resíduo após a sua sujeição a uma operação de valoriza-
ção, incluindo a reciclagem, desde que seja evidenciada a 
observância de critérios previamente definidos, doravante 
designados critérios FER.

Os critérios FER podem ser desenvolvidos a nível eu-
ropeu ou, na sua ausência, ao nível dos Estados -Membros, 
de acordo com o n.º 4 do artigo 6.º da citada Diretiva.

É, pois, neste enquadramento que a presente portaria 
vem estabelecer os critérios para a atribuição do FER ao 
material de borracha derivado de pneus usados, nomea-
damente pó de borracha, granulado de borracha, frag-
mentos, troços e cortes, permitindo a sua incorporação 
como matéria -prima secundária nos processos produtivos.

Esta iniciativa legislativa contribui, assim, para a pros-
secução dos objetivos de transição para uma economia 
circular, promovendo modelos de negócio que permitam 
o aumento da produtividade no uso dos recursos.

Foi assegurada, ainda, a notificação do projeto da pre-
sente portaria à Comissão Europeia, em conformidade com 
a Diretiva (UE) 2015/1535, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 9 de setembro de 2015, relativa a um proce-
dimento de informação no domínio das regulamentações 
técnicas e das regras relativas aos serviços da sociedade 
da informação através do Sistema de Informações sobre 
Regulamentações Técnicas com a designação TRIS, que 
garante a divulgação e a participação dos Estados -Membros 
e do público em geral e, ainda, a sua submissão ao pro-


